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Resumo

-
-

cialmente nas modalidades de aplicação Transferências Financeiras a Estados e 
-

da pandemia da Covid-19. Essas transferências representam tanto a participação 

2020, não houve um padrão para o conjunto dessas transferências, inclusive para 

rateio de recursos sejam pactuados na Comissão Intergestores Tripartite -
vados pelo Conselho Nacional de Saúde
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Metodologia

-

-

Contextualização

característica permanente. Esse processo pode ser entendido como a alocação 

-

Piola e Barros (2016).
-

dicionada pelas características da estrutura tributária brasileira e pelas regras da 

A estrutura tributária brasileira pode ser caracterizada pela centralização 

-
-

consonância com a abordagem de Arretche (2012) sobre o caráter dependente dos 
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governos locais em relação às transferências de recursos da União para a imple-

-

é decorrente tanto da centralização da competência de tributar, como de uma das 

-

Essas transferências para Estados, Distrito Federal e Municípios deveriam 
observar critérios pactuados na Comissão Intergestores Tripartite
no Conselho Nacional de Saúde

-

a gestão dos entes subnacionais e, de outro lado, o processo de monitoramento e 
avaliação do controle social nas três esferas de governo, bem como dos órgãos de 

-
penhado por essas transferências para a redução das desigualdades regionais.

-

Grã-Bretanha em 2017, segundo a Organização Mundial de Saúde

econômica cresce pouco a cada ano comprometendo arrecadação tributária e, de 
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-

-

-
demia da Covid-19. Apesar da pandemia continuar no Brasil e no mundo, com 

-

-

Discussão e Resultados

incluindo as transferências para Estados, Distrito Federal e Municípios referente 

-
ram a execução de 2020 juntamente com a crise sanitária e econômica.

Do levantamento dos valores brutos das Transferências Fundo a Fundo por 

-
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Considerando essas transferências por grupo em 2019 (Tabela 1), a maior 

2018). A maior variação positiva anual ocorreu para as transferências municipais 
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-
ridos fundo a fundo para maioria dos Municípios, Estados e Distrito Federal em 

Quanto aos valores brutos por habitante consolidados das transferên-

(soma dos valores transferidos para essas duas esferas de governo), exceto para 
-

Quanto aos valores brutos por habitante consolidados das transferências 

-
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(inscrição em restos a pagar) como decorrência da variação positiva das despesas 
pagas terem sido inferiores à variação positiva da despesa empenhada (respecti-

-
ões e respectivos Estados e Municípios, a União transferiu menos recursos para 

para o exercício de 2020, tendo em vista o caráter descentralizado dessas ações. 

-

da população também variaram à luz das diferenças epidemiológicas existentes 
entre as regiões do Brasil e do comportamento não uniforme da Covid-19 em 

-
ceiras para Estados e Municípios em 2020, mas isso não tem efeitos retroativos 
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-
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Das despesas com Emendas Parlamentares, o valor total de empenho repre-

royalties
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de 2020, houve redução de uma parte de recursos alocados nas dotações orçamen-

Oeste, a maior parte das transferências foi para os Blocos de Custeio (em 2019) e 
Manutenção (nova denominação do Bloco de Custeio em 2020), mas houve um 

e negativo para o Distrito Federal), considerados os valores com a exclusão das 
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a maior parte das transferências foi para os Blocos de Custeio (em 2019) e 

os valores com a exclusão das transferências Covid-19 realizadas em 2020. Houve 

para Bahia, Ceará e Piauí.
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a maior parte das transferências foi para os Blocos de Custeio (em 2019) e 

exclusão das transferências Covid-19 realizadas em 2020. Houve um crescimento 
-

negativo para as demais Unidades da Federação.
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maior parte das transferências foi para os Blocos de Custeio (em 2019) e Manutenção 

Espírito Santo e nenhuma variação negativa), considerados os valores com a exclu-
são das transferências Covid-19 realizadas em 2020. Houve uma redução signi-

a maior parte das transferências foi para os Blocos de Custeio (em 2019) e 

todas as Unidades da Federação, considerados os valores com a exclusão das 
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para os Blocos de Custeio (em 2019) e Manutenção (em 2020), e houve um cresci-
-

os oito meses do exercício de 2020, não houve um padrão de transferências para 
Estado, Distrito Federal e Municípios em termos de variação percentual para 
igual período de 2019, inclusive com casos de variação negativa. Essa situação 
pode ser explicada parcialmente pela existência de restos a pagar para execução 
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Municípios enfrentarem a Covid-19 não reproduziram a situação analisada nas 
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a. -

b. 
-

c. 

d. 
contemplaram os governos municipais das seguintes Unidades da 

ou nada contribuiu com a maioria dos Estados, Distrito Federal e Municípios para 

Considerações Finais

-
-

cialmente nas modalidades de aplicação Transferências Financeiras a Estados e 
-

Distrito Federal e Municípios no contexto da pandemia da Covid-19.
-

ção da arrecadação tributária na esfera federal de governo como as regras do teto 
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promulgação da Constituição de 1988 para cumprir o princípio constitucional de 
-

e Municípios no âmbito do SUS a partir de fevereiro de 2020.
-

tripartite do SUS, como a possibilidade de contribuir para a redução das desigual-

Mas, durante os oito meses do exercício de 2020, não houve um padrão de 

combater a Covid-19) em termos de variação percentual para igual período de 2019.
As transferências efetivadas exclusivamente para o enfrentamento da 

-

Comissão Intergestores 
Tripartite Conselho Nacional de Saúde após 

possibilitam a redução das desigualdades regionais no âmbito do SUS, como 

inclusive para o enfrentamento da Covid-19.
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